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Relação de Conselheiros Tutelares e 
Suplentes eleitos para o Conselho Tutelar de Florestópolis.

 Conselheiros:
                    1º -  Ivone Niles da Silva 
 2º - Marcos Matheus Resende Zamparoni 
 3º - Wilson José Del Rio
 4º - Maria Aparecida de Souza Ravagnani
 5º - Vinicius Xavier da Cruz
 Suplentes:
 1º - Sup. Manoel Alexandre Barbosa 
 2º - Sup. Marlene Batista da Silva
 3º - Sup. Ricardo Ferreira Lopes da Silva
 4º - Sup. Ozana Teixeira da Cruz 
 5º - Sup. Laércio Bento
 6º - Sup. Claudinei Oliveira da Silva
 7º - Sup. João dos Santos
 8º - Sup. Marilia Aguiar Casagrande
 9º - Sup.Geslaine Zanette Maia
 10º - Sup. Vitor Maicon de Oliveira
 11º - Sup. Cristina de Lourdes Silva
 12º - Sup. Pollyana Paula da Silva

 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 10.304.0180.2.030. - Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica
 15.451.0190.2.033. - Manutenção Divisão Limpeza Pública
 15.451.0190.2.035. - Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins
 20.608.0190.2.039. - Manutenção da Divisão Meio Ambiente e Agricultura
 08.244.0200.2.043. - Manutenção do Conselho Tutelar
 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
 08.244.0200.2.045. - Manutenção do Programa Piso Fixo Social/PAIF
 08.244.0200.2.046. - Manutenção do Programa IGDSUAS
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 15.452.0220.2.053. - Manutenção da Divisão Malha Viária
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: FERRARI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
 CNPJ/CPF: 17.489.443/0001-90

Item Descrição  Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 GASOLINA COMUM  20.000,00 R$4,5500 R$91.000,0000
4 DIESEL S10  120.000,00 R$3,8100 R$457.200,0000

 Valor Total Homologado - R$548.200,00
 Florestopolis, 06 de fevereiro de 2020. 

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 5/2020
 b) Licitação Nrº : 2/2020
 c) Modalidade : Pregão:
 d) Data Homologação : 06/02/2020
 e) Objeto Homologado : AQUISIÇÃO DE ETANOL, GASOLINA COMUM,  DIESEL 
S-10 E DIESEL COMUM PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE FLO-
RESTÓPOLIS - PR.
 04.122.0000.2.002. - Manutenção de Gabinete do Prefeito
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
 12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
 27.812.0170.2.025. - Manutenção da Divisão de Esportes
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 10.304.0180.2.030. - Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica
 15.451.0190.2.033. - Manutenção Divisão Limpeza Pública
 15.451.0190.2.035. - Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins
 20.608.0190.2.039. - Manutenção da Divisão Meio Ambiente e Agricultura
 08.244.0200.2.043. - Manutenção do Conselho Tutelar
 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
 08.244.0200.2.045. - Manutenção do Programa Piso Fixo Social/PAIF
 08.244.0200.2.046. - Manutenção do Programa IGDSUAS
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 15.452.0220.2.053. - Manutenção da Divisão Malha Viária
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: RUELA & RUELA  LTDA
 CNPJ/CPF: 03.966.404/0001-22

Item Descrição  Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
2 ETANOL COMUM  15.000,00 R$3,3000 R$49.500,0000
3 DIESEL COMUM  60.000,00 R$3,7200 R$223.200,0000

 Valor Total Homologado - R$272.700,00
 Florestopolis, 06 de fevereiro de 2020. 

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020

 OBJETO: Aquisição de 112 m³ de concreto usinado 20 MPA para construção 
de meio fio no Parque Industrial Daniel Sbizera Campana localizado no Distrito de Santa 
Margarida, município de Bela Vista do Paraíso/PR.
 ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: Até as 14h30m do dia 
21/02/2020.LOCAL: Divisão de Licitação - Prefeitura do Município - Rua Joaquim Ladeia, 150 - 
Centro.
 DISPONIBILIDADE DO EDITAL E ANEXOS: www.pmbvista.pr.gov.br – Aba / Lici-
tações Prefeitura, Portal da Transparência ou Divisão de Licitações, Rua Joaquim Ladeia, 150 
– Centro. 
 INFORMAÇÕES: Divisão de Licitação - (43) 3242-8110 - licitacao@pmbvista.pr.gov.
br. 
 Bela Vista do Paraíso/PR, 07 de fevereiro 2020. 

Leonardo A. Savariego Conceição
Pregoeiro

COMUNICADO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

	 Em	observância	aos	princípios	constitucionais	da	legalidade,	eficiência	e	publicida-
de, bem como do efetivo cumprimento do princípio da absoluta prioridade à criança e ao ado-
lescente, estabelecido no art. 227 da Constituição Federal e parágrafo único do art. 4º da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, venho, pelo presente, COMUNICAR à população belavistense, no 
tocante a realização da AUDIÊNCIA PÚBLICA, prevista no supracitado dispositivo legal, o qual 
será realizada na Câmara Municipal, no dia 19 de Fevereiro do corrente ano, às 09:00 horas, 
oportunidade em que será apresentada o Relatório de Gestão do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – FMDCA, referente o 3º quadrimestre de 2019. Desde já, contamos 
com o entendimento e a participação de todos.
 Prefeitura do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, em 05 de Feve-
reiro de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

COMUNICADO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

 Metas Fiscais – 3º Quadrimestre 2019
	 Em	observância	aos	princípios	constitucionais	da	legalidade,	eficiência	e	publicida-
de, bem como em cumprimento ao contido no art. 9º, § 4º da Lei Complementar nº. 101, de 4 
de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, venho, pelo presente, COMUNICAR à po-
pulação belavistense, no tocante a realização da AUDIÊNCIA PÚBLICA, prevista no supracitado 
dispositivo legal, o qual será realizada perante a Comissão de Finanças e Orçamento do Poder 
Legislativo, na Câmara Municipal, no dia 20 de Fevereiro do corrente ano, às 09:00 horas, opor-
tunidade	em	que	serão	demonstrados	e	avaliados	o	cumprimento	das	metas	fiscais	do	terceiro	
quadrimestre do exercício de 2019. Desde já, contamos com o entendimento e a participação de 
todos.
 Prefeitura do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, em 05 de Feve-
reiro de 2020.

Edson Bernardes de Souza
Controle Interno

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de prazo.
 Processo Administrativo nº 090/2018
 Modalidade: Tomada de Preço nº 009/2018.
 Contrato n°. 003/2019
 ID: 1278
 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de 
serviços de Apoio Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e 
departamentos da Prefeitura de Bela Vista do Paraíso – PR
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Delta Limpeza e Conservação Ltda - ME
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Início: 01/02/2020
 Término: 31/01/2021
 Bela Vista do Paraíso, 31 de Janeiro  de 2020

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Pregão Presencial nº 003/2018
 Contrato N.º 004/2018
 Processo nº: 003/2018
 ID nº 1118
 Objeto: Aquisição de materiais de construção, hidráulicos e elétricos, para atender a 
demanda de todos os Departamentos da Prefeitura
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: I A Mantovani & Cia Ltda – EPP
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 05/02/2020
 Término 04/02/2021
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 04 de Fevereiro de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Valor
 Processo Administrativo nº 090/2018
 Modalidade: Tomada de Preço nº 009/2018.
 Contrato n°. 003/2019
 ID: 1278
 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de 
serviços de Apoio Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e 
departamentos da Prefeitura de Bela Vista do Paraíso – PR.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: Delta Limpeza e Conservação Ltda - ME
 Valor: R$ 1.071,479 88 (Um milhão setenta e um mil quatrocentos e setenta e nove 
reais e oitenta e oito centavos)
 Forma de Pagamento: 12 Parcelas Iguais de R$ 89.289,99 (Oitenta e nove mil du-
zentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos)
 Início: 01/02/2020
 Término 31/01/2021
 Bela Vista do Paraíso, 31 de Janeiro de 2020

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 018/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e, considerando o contido no artigo 
81, § 1 à 3, da Lei Municipal nº 843/11 de 24/08/11.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica concedido mais 1% (um por cento) de Adicional por Tempo de Serviço 
aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal efetivo desta Prefeitura, 
referente ao anuênio 2019/2020, a contar de 01 de Fevereiro de 2020.
NOME    CARGO  ANTERIOR ATUAL
AISLAN MARCELO ALVES  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
ALAIDE FELIPE TERASSI  AUX.SERV.GERAIS 3% 4%
ALESSANDRA VIEIRA MARTINI  PROFESSORA (5-1041) 13% 14%
ALESSANDRA VIEIRA MARTINI  PROFESSORA (5-1074) 8% 9%
ALESSANDRO AP. MANSANO  PADEIRO  19% 20%
ALINE DA SILVA PEDRO FREITAS  PROFESSOR-PA 0% 1%
ANA MARIA MACEIRA MAURICIO  PROFESSORA 19% 20%
ANDRE ROSARIO LUIZ   AUX. SERV. GERAIS 7% 8%
ANTONIA C. GALDINO PEREIRA  PROFESSORA 31% 32%
BARBARA REIS   PROFESSORA 7% 8%
BEATRIZ F.S. ROLIM DE OLIVEIRA  OF. ADMINISTRATIVO 6% 7%
BRENDA CAROLINE DE FREITAS  PROFESSORA 2% 3%
CAMILA BAVIA FERRUCIO  PROFESSOR-PA 0% 1%
CESAR GONÇALVES DE SOUZA  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
CLEODICE NICOLINO   PROFESSORA 8% 9%
CRISTIANE AURELIANO  AUX.SERV.GERAIS 3% 4%
CRISTIANO JUNIO V. OLIVEIRA  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
DALVA MARIA VILLELA ROSA  PROFESSORA  7% 8%
DANIEL A. VILAR DE OLIVEIRA  AGENTE TRIBUTARIO 7% 8%
DJALMA SANTO SILVA   AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
EDEVANDIR CORREA FARIA  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%

EDNA FADELLI DA SILVA  PROFESSORA 12% 13%
EDNA FADELLI DA SILVA  PROFESSORA 6% 7%
EDNALDO JUVIDI   MOTORISTA 7% 8%
ELIETE GOMES DA SILVA VILLELA  PROFESSORA 8% 9%
EMERSON GUMIERO LEITE  OF. ADMINISTRATIVO 8% 9%
FERNANDA BONINI SESTARI  PROFESSORA  13% 14%
GRASIELA C. CORREIA DOS SANTOS  AUX. SERV. GERAIS 7% 8%
GREGORIO DOS REIS PINHEIRO  VETERINÁRIO 2% 3%
JACIRENE NUNES C. SANTOS  PROFESSORA 8% 9%
JANICE GOMES   PROFESSORA 13% 14%
JOÃO SIENA DE CASTRO  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
JOSE APARECIDO DA SILVA  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
JULIANA CRISTINA CUENCAS COSTA PROFESSOR-PA 0% 1%
JULIANO DIAS DE SOUZA  PROF. ED. FISICA PA 0% 1%
JULIO ALVES CORREIA   AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
LEONARDO DA SILVA BORGES   PROFESSOR 7% 8%
LUCIANA COVRE FABRIM DUTRA  PROFESSORA 19% 20%
LUCIANA M. TERENCIO SILVA  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
LUCIANO CATELLI   AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
LUCINEIA DE F. T. PISSOLOTO  PROFESSORA 8% 9%
MARCOS ISRAEL DE PAULA  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
MARIA APARECIDA DOS SANTOS  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
MARIA ARLETE DA SILVA  PROFESSORA (5-1044) 13% 14%
MARIA CRISITINA O. DOS SANTOS  PROFESSORA 19% 20%
MARIA DE F. DOS SANTOS DE OLIVEIRA AUX. SERV. GERAIS 7% 8%
MARIA HELENA DE MOURA  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
MARIA HELENA SILVA SERAFIM  AUX. CONTAB. II 8% 9%
MARIA SEBASTIANA F. P. ANTONIO  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
MARISLEI RODRIGUES F. BORGES AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
MARIZA DE FATIMA F. DOS REIS  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
MARTA CAMPIOLLI DA SILVA  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
MERIE HELEN ROELA V. SANTINI  PROFESSORA 18% 19%
NIVALDO RODRIGUES N. FILHO  PROFESSOR 2% 3%
ORLANI C. MAZARO BUZALAF  PROFESSORA 13% 14%
PAULA ARONI   PROFESSORA 2% 3%
PEDRINA A. DE FARIAS RAMPAZZO AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
RAQUEL CAROLINE DE SOUZA  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
REINALDO BROCOLI   AUX. SERV. GERAIS 11% 12%
RENATA MARIA DA SILVA KAGUIAMA PROFESSORA (5-453) 19% 20%
RENATA MARIA DA SILVA KAGUIAMA PROFESSORA (5-1032) 13% 14%
ROSANE SOTO JULIÃO DA SILVA  AUX.SERV.GERAIS 3% 4%
ROSANGELA A. V. SALGADO  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
ROSELENE A. BATISTA DOS SANTOS AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
ROSEMAIRE APARECIDA DO RIO  PROFESSORA 13% 14%
ROSENITA DE BRITO SANTOS  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
SANDRA REGINA SILVA MOREIRA  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
SIDNEIA MARTINS CORREA  PROFESSORA 6% 7%
SILVIA HELENA T. GALLES  PROFESSORA 13% 14%
SIMONE APARECIDA VICENTE  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
SUELI MARQUES DE A. BODAS  AUX.SERV.GERAIS 3% 4%
TAINARA MONIELLE DOS SANTOS  PROFESSORA 2% 3%
TAIS JANAINA SALOMAO DA SILVA  PROFESSORA 19% 20%
TATIANA BELUCCI MEIRA  PROFESSORA 19% 20%
TELMA PAZETO DA SILVA REIS  PROFESSORA  12% 13%
TELMA REGINA PILEGE SENEDESI  PROFESSORA 13% 14%
THIAGO HENRIQUE DA R. LOPES   PROFESSOR 7% 8%
VALDEMIR REGONATTE  AUX. SERV. GERAIS 13% 14%
VANDA DA SILVA CORREA   AUX. SERV. GERAIS 7% 8%
VELDENICE RIGONI C. MIRANDA  PROFESSORA  7% 8%
VERA LUCIA BORGES MULLER  PROFESSORA  13% 14%
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na 
data	de	sua	publicação,	sendo	afixado	no	Quadro	de	Editais	desta	Prefeitura	e	posteriormente	
publicado	no	Órgão	Oficial	do	Município
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTA-
DO DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal 

EDSON HIPOLITO GONÇALVES  
Dir. Depto.  Administração

DECRETO Nº 019/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os  artigos 15 e 26 da  Lei Municipal 
nº 833/11,  de 20 Abril de 2011.
 DECRETA:
 Art.1º- Ficam promovidos na forma da Lei Municipal nº 833/2011, os servidores efeti-
vos do Município de Bela Vista do Paraíso, a contar de 01 de Fevereiro de 2020, conforme segue:
NOME   CARGO  PADRÃO PADRÃO
     ANTERIOR ATUAL
AISLAM MARCELO ALVES AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
ALAIDE FELIPE TERASSI AUX. SERV. GERAIS GSG-I (A) GSG-II (B)
ALESSANDRO AP. MANSANO PADEIRO  GSG-XVII (I)GSG-XVIII (J)
ANDRE ROSARIO LUIZ  AUX.SERV.GERAIS GSG-V (C)  GSG-VI (D) 
BEATRIZ F.S. ROLIM DE OLIVEIRA OF. ADMINISTRATIVO GSP-IV (C) GSP-V (C)
CESAR GONÇALVES DE SOUZA AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
CRISTIANE AURELIANO AUX. SERV. GERAIS GSG-I (A) GSG-II (B)
CRISTIANO JUNIO V. OLIVEIRA AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
DANIEL A. VILAR DE OLIVEIRA AGENTE TRIBUTARIO GOA-V (C) GOA-VI (D)
DJALMA SANTO SILVA  AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
EDEVANDIR CORREA FARIA AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
EDNALDO JUVIDI  MOTORISTA GSG-V (C) GSG-VI (D)
EMERSON GUMIERO LEITE OF. ADMINISTRATIVO GSP-VI  (D) GSP-VI  (D)
GRASIELA CRISTINA C.DOS SANTOSAUX.SERV.GERAIS GSG-V (C) GSG-VI (D)
JOÃO SIENA DE CASTRO AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
JOSE APARECIDO DA SILVA AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
JULIO ALVES CORREIA  AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
LUCIANA M. TERENCIO SILVA AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
LUCIANO CATELLI  AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
MARCOS ISRAEL DE PAULA AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
MARIA APARECIDA DOS SANTOS AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
MARIA DE FATIMA DOS S. OLIVEIRAAUX.SERV.GERAIS GSG-V (C) GSG-VI (D)
MARIA HELENA MOURA AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
MARIA HELENA SILVA SERAFIM AUX. CONTAB. II GSP-VI (D) GSP-VII (D)
MARIA SEBASTIANA F. P. ANTONIO AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
MARISLEI RODRIGUES F. BORGESAUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
MARIZA DE FATIMA F. DOS REIS AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
MARTA CAMPIOLLI DA SILVA AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
PATRICIA CAMPOS RIBEIRO AUX. SERV. GERAIS GSG-I (A) GSG-II (B)
PAULO LEONARDO T. DOS SANTOSAUX. SERV. GERAIS GSG-I (A) GSG-II (B)
PEDRINA A. DE FARIAS RAMPAZZOAUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
RAQUEL CAROLINE DE SOUZA AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
REINALDO BROCOLI  AUX. SERV. GERAIS GSG-IX (E) GSG-X (F)
ROSANE SOTO JULIÃO DA SILVA AUX. SERV. GERAIS GSG-I (A) GSG-II (B)
ROSANGELA A. V. SALGADO AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
ROSELENE A BATISTA DOS SANTOSAUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
ROSENITA DE BRITO SANTOS AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
SANDRA REGINA DE A. SILVA AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
SUELI MARQUES DE A. BODAS AUX. SERV. GERAIS GSG-I (A) GSG-II (B)
SIMONE APARECIDA VICENTE AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
VALDEMIR REGONATTE AUX. SERV. GERAIS GSG-XI (F) GSG-XII (G)
VANDA DA SILVA CORREA AUX.SERV.GERAIS GSG-V (C) GSG-VI (D)
 Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na 
data	de	sua	publicação,	sendo	afixado	no	Quadro	de	Editais	desta	Prefeitura	e	posteriormente	
publicado	no	Órgão	Oficial	do	Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTA-
DO DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal  

EDSON HIPOLITO GONÇALVES - Dir. Depto. Administração


